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ERRATA 

 
Errata referente ao Artigo 2º da Resolução CEE-ES nº. 7.195/2023, publicada no Diário Oficial 

de 13-12-2023, processo E-Docs nº 2021-J9HP7/CEE nº 519/2021, que aprova para 

credenciamento do CEI Maria Galazzi Covre, e dá outras providências. 

 

 

Onde se lê:  

   

Art. 2º “Renovar a aprovação da oferta da Educação Infantil – Pré-escola”. 

 

Leia-se: 

 

Art. 2º. “Aprovar a oferta da Educação Infantil – Pré-escola”. 

 

 

Vitória, 07 de março de 2024.  
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